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    PREFÁCIO




    A autora, a quem há duas décadas considero amiga e exemplo de dedicação e competência, desde os tempos em que compartilhávamos os mesmos bancos escolares — primeiro no colégio e, posteriormente, na Faculdade de Direito da Universidade Federal de Goiás —, discorre com esmero e sensibilidade sobre o princípio da primazia da decisão de mérito.




    Ao longo desse período, tive o privilégio de acompanhar de perto sua trajetória pessoal e profissional, sempre marcada por determinação, sensibilidade e profundo compromisso com a justiça, para além da mera literatura ou do apego excessivo à forma. Neste contexto, a obra, com notável brilhantismo, amplia o debate acadêmico e prático sobre esse ainda pouco explorado princípio, destacando-o como um relevante instrumento processual voltado à concretização da justiça de maneira mais célere e eficiente.




    O livro parte da premissa de que o Código de Processo Civil de 2015 revela maior preocupação e comprometimento com a solução dos conflitos, priorizando a resolução dos litígios em detrimento da rígida observância de formalidades. Nessa perspectiva, o também conhecido como princípio da precedência do julgamento de mérito desponta como um relevante mecanismo para a efetivação da justiça.




    Na presente obra, com enfoque no grau recursal, o aludido preceito é analisado como fundamento para a realização dos direitos materiais das partes, em uma sistemática jurídica contemporânea que não se pauta exclusivamente no formalismo. O preciosismo exacerbado com a forma, por vezes, ocasiona a extinção prematura das demandas sem uma solução definitiva, cenário relativamente comum durante a vigência do Código de Processo Civil de 1973 e que a lei processualista vigente buscou afastar.




    Tal interpretação tem como base o artigo 4º do Código de Processo Civil, que dispõe: “As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa”. Ao lado de outros princípios constitucionais e processuais, como o da inafastabilidade da jurisdição, da cooperação processual e da instrumentalidade das formas, busca-se não apenas encerrar o processo, mas resolver adequadamente a controvérsia submetida ao Poder Judiciário.




    Nesse sentido há, essencialmente, dois tipos de sentenças a serem proferidas no julgamento de uma demanda: as terminativas, previstas principalmente no artigo 485 do CPC, nas quais a parte não obtém a tutela do direito material em razão de vício formal que impede o exame do mérito; e as definitivas, em que o juiz, ao analisar as provas, aprecia e decide o mérito, cumprindo o disposto no artigo 4º do CPC e entregando a atividade satisfativa às partes, ainda que, eventualmente, de forma contrária às suas pretensões iniciais.




    Ocorre que, diante da elevada litigiosidade no Brasil, é comum que sujeitos e órgãos jurisdicionais busquem encerrar prematuramente os processos, optando por decisões terminativas em detrimento das definitivas, em descompasso com o Código de Processo Civil e a Constituição Federal, especialmente com o princípio do acesso à justiça.




    Deve-se, assim, combater a chamada jurisprudência defensiva, por meio da qual magistrados encerram o litígio sem oportunizar às partes a correção de vícios processuais que não geram prejuízo nem acarretam nulidade.




    A pesquisa desenvolvida fundamenta-se em análises legislativas e doutrinárias, com foco especialmente na atuação do STF e do STJ quanto ao tratamento de vícios formais e à admissibilidade dos recursos, em diálogo com o princípio da primazia do mérito e outros vetores do ordenamento jurídico, como o dever de cooperação, a economia processual e a efetividade.




    A obra destina-se a acadêmicos, advogados, estudiosos, partes, membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Poder Judiciário, assim como a todos os interessados na compreensão e no aprimoramento do direito brasileiro, com o propósito de incentivar os sujeitos do processo a atuarem em consonância com os princípios constitucionais e processuais.




    Destarte, a autora — que, além de amiga de longa data, é alguém cuja escrita reflete não apenas o conhecimento técnico lapidado nos bancos da Faculdade de Direito, mas também sua dedicação em transformar conceitos em ações concretas — corrobora para a mudança de pensamento dos magistrados, em igualdade com os demais atores do processo, na busca por uma postura colaborativa e flexível, sempre que possível, para suprir vícios e viabilizar a continuidade dos processos e recursos até o exame definitivo, contribuindo para uma jurisdição eficiente, célere e realmente comprometida com a solução das controvérsias.




    Victor Hugo Rodrigues da Silva




    Especialista em Direito Civil e Processo Civil – PUC-GO




    Mestre em Direito e Políticas Públicas - UFG


  




  

    INTRODUÇÃO




    Esta pesquisa tem como intuito principal desvendar o princípio da primazia da decisão de mérito, que está previsto no Código de Processo Civil de 2015, e entender a incidência desse princípio no âmbito dos recursos. Para atingir esse objetivo, é necessário estudar outros assuntos que se relacionam com esse princípio. Além disso, é indispensável comparar o tratamento de alguns temas na legislação anterior com o código que está em vigor. Esse assunto é importante para entender a influência do princípio da primazia da decisão de mérito, pois esse mandamento repercute em todo o processo.




    O objetivo geral deste trabalho é compreender a aplicação e a efetividade do princípio da primazia da decisão de mérito, principalmente na fase recursal. Entre os objetivos específicos estão: distinguir as sentenças terminativas e definitivas; entender o alcance da expressão mérito; aprofundar os conhecimentos sobre o princípio em estudo; analisar os princípios correlatos à ideia motriz do mandamento em tela.




    O primeiro capítulo versa sobre o tratamento do mérito de uma forma ampla. Será analisada a definição do mérito, os aspectos que distinguem as sentenças terminativas das definitivas e a meta do Código de Processo Civil de 2015 de combater as teses da jurisprudência defensiva. O segundo capítulo tem como finalidade aprofundar os conhecimentos sobre o princípio da primazia do julgamento de mérito. Para isso é importante tratar da nomenclatura, da definição, da legislação relacionada, dos princípios correlatos, da aplicação do princípio em análise em outros ramos jurídicos. O terceiro capítulo aborda a incidência do princípio em estudo na fase dos recursos. Nesse trecho do trabalho inicialmente é realizada uma sucinta revisão da parte geral dos recursos. Na sequência é relevante discorrer sobre a aplicação do princípio da primazia do julgamento do mérito recursal e analisar os dispositivos do CPC/15 que materializam esse princípio.




    O método empregado no trabalho é o hipotético-dedutivo, pois é analisado um assunto geral para conseguir informações sobre uma particularidade relevante do tema. Com o fim de entender as implicações das questões processuais e de mérito em algumas passagens do trabalho, é utilizado o método dialético-argumentativo. A pesquisa se pauta em doutrinas de renomados processualistas, entre eles estão: Daniel Amorim Assumpção Neves, Fredie Didier e Humberto Theodoro Júnior. Também foram consultadas legislações comentadas e jurisprudências pertinentes ao tema.
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    O TRATAMENTO DO MÉRITO E QUESTÕES RELACIONADAS NO CPC/15




    1.1 Definição e compreensão do mérito




    É primordial entender o alcance do vocábulo “mérito”, pois esse termo possui uma elevada importância na seara processual civil. A palavra “mérito” é empregada 66 vezes ao longo do Código de Processo Civil de 2015. Esse fato demonstra a relevância de analisar o tema. Quando a parte autora ajuíza uma ação, o seu objetivo é que seu pedido seja atendido. Para isso acontecer, é indispensável que o mérito do caso seja julgado.




    Quanto ao significado do vocábulo “mérito” e sobre sua relação com as partes, Marcus Cláudio Acquaviva aduz que:




    Na linguagem processual, aquilo que o autor formula no pedido. O termo refere-se ao que o autor realmente deseja, ou ao que o réu contesta, reconvém (defesa direta) ou excepciona, arguindo preliminares estranhas ao pedido, mas inerentes ao próprio andamento da causa (defesa indireta). Decisão de mérito, portanto, é a manifestação do juiz sobre o próprio fundamento, motivo da ação. O processo pode ser extinto sem que o magistrado se manifeste sobre o mérito.1




    Dessa definição percebe-se que averiguar o direito material é importante para todos os sujeitos processuais (partes, procuradores, magistrado, Ministério Público, entre outros). É plausível acrescentar que a parte ré, quando o direito material não lhe é favorável, pode optar por seguir uma estratégia que levante questões formais para evitar o julgamento do mérito no processo, e assim não tenha sua situação jurídica prejudicada. Ainda sobre a defesa de mérito, Maurício Ferreira Cunha e Luciano Alves Rossato esclarecem que nela “o réu objetiva fulminar a pretensão deduzida pelo autor, seja para neutralizar seus efeitos, retardar a produção destes, extingui-los ou negá-los”.2




    Com respaldo nas lições de Fredie Didier, é possível afirmar que existe uma correlação entre o direito material e o mérito processual. A finalidade principal do processo é conferir proteção às situações jurídicas que estão sendo discutidas judicialmente. Esse renomado autor menciona que não existe “processo oco”, ou seja, exige-se a presença de no mínimo uma situação jurídica no processo.3 As expressões “direito material” e “mérito do processo” podem ser utilizadas para se referir às situações jurídicas que necessitam de amparo do Poder Judiciário. Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel Dinamarco, em sua clássica obra Teoria Geral do Processo, com precisão definem o direito material como “o corpo de normas que disciplinam as relações jurídicas referentes a bens e utilidades da vida (direito civil, penal, administrativo, comercial, tributário, trabalhista etc.)”.4




    Compreender a abrangência do mérito é primordial para estudar o processo civil, pois ele de certa forma representa o elo entre o direito material e o direito processual. O Código de Processo Civil de 2015 disciplina o mérito dentro de vários assuntos, entre eles estão: as normas fundamentais; a cooperação internacional; a competência; os deveres das partes e dos procuradores; o litisconsórcio; os poderes, os deveres e a responsabilidade do juiz; a citação; as nulidades; a distribuição e o registro; a tutela provisória; a suspensão do processo; a extinção do processo; a petição inicial; a contestação; a reconvenção; o julgamento conforme o estado do processo; as provas; a sentença e a coisa julgada; os procedimentos especiais; a ordem dos processos no tribunal; a ação rescisória; o incidente de resolução de demandas repetitivas; os recursos.




    1.2 Distinção entre a sentença terminativa e a definitiva




    A doutrina apresenta várias classificações da sentença. Entre elas é relevante a que analisa se ocorreu a resolução do mérito. Na sentença denominada terminativa ou processual, o mérito não é solucionado, enquanto que na sentença designada como definitiva o mérito é resolvido.




    A sentença terminativa é disciplinada pelo Art. 485 do Código de Processo de 2015. Nela a parte autora não alcança o direito material pretendido quando ajuizou a ação, pois o magistrado na sentença não se manifesta sobre a situação jurídica levada ao Judiciário. Sobre as sentenças terminativas o renomado processualista Humberto Theodoro Júnior ensina que elas “importam reconhecimento de inadmissibilidade da tutela jurisdicional nas circunstâncias em que foi invocada pela parte. O direito de ação permanece latente, mesmo depois de proferida a sentença”.5 Afinal, a extinção do processo sem julgamento do mérito gera somente o efeito da coisa julgada formal e a sentença possui autoridade endoprocessual. O autor não fica impossibilitado de propor nova ação, salvo nos casos que envolvem litispendência, coisa julgada ou perempção.




    Ainda com base nos ensinamentos do doutrinador anteriormente citado, é primordial discorrer sobre a função da sentença terminativa. Para o direito material discutido no processo ser resolvido, é indispensável que o juiz verifique a presença dos requisitos necessários para o desenvolvimento da relação processual e assim posteriormente aconteça a prolação de uma sentença de mérito. Nota-se, todavia, que há situações que essas condições não estão no processo. A ausência de um pressuposto processual, por exemplo, obriga o juiz a extinguir o processo sem resolver a situação jurídica apresentada pela parte autora. Nesses casos de ausência de algum pressuposto processual ou condição da ação, Humberto Theodoro Júnior aduz que “ocorrerá, então, a sentença dita terminativa, cuja função é exclusivamente pôr fim à relação processual, em virtude de sua imprestabilidade para o objetivo normal do processo”.6




    Rodrigo da Cunha Lima Freire e Maurício Ferreira Cunha agrupam as sentenças terminativas em duas categorias: típicas e atípicas. Nas primeiras a justificativa para não enfrentar o mérito é a falta de alguma condição da ação ou de pressuposto processual. As segundas se caracterizam por qualquer outra hipótese prevista no Art. 485 do CPC/15.7




    Segundo Fredie Didier, “o juiz tem o dever de examinar o mérito da causa, só não o fazendo quando houver obstáculo intransponível”.8 É importante saber reconhecer esses empecilhos que resultam numa sentença terminativa. As hipóteses das sentenças terminativas estão elencadas no rol apresentado pelo Art. 485 do Código de Processo Civil de 2015. O dispositivo lista nove situações específicas e depois assevera no último inciso que existem outros casos disciplinados nessa lei que acarretam na falta de resolução do mérito.




    De acordo com a disciplina do Art. 485 do CPC/15, o magistrado não resolverá o mérito nas seguintes hipóteses: indeferimento da petição inicial; paralisação do processo por lapso temporal superior a um ano em decorrência de negligência das partes; abandono da causa pela parte autora, que deixa o processo parado por mais de 30 dias sem realizar os atos e as diligências que deveria realizar; constatar a ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; reconhecer que ocorreu perempção, litispendência ou coisa julgada; falta de legitimidade ou interesse processual; aceitar o argumento de que existe convenção de arbitragem ou na situação em que a competência é reconhecida pelo juízo arbitral; homologação da desistência da ação; quando ocorre o óbito da parte e por determinação legal, em caso de intransmissibilidade da ação, por envolver a discussão de um direito personalíssimo (o que acontece na ação de divórcio); nas demais situações previstas pelo CPC/15, por exemplo, pela ausência não suprida da citação de litisconsorte passivo necessário, conforme o Art. 115, parágrafo único, do CPC/15.
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